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RESOLUÇÃO Nº 76/2016 
 
Altera a Resolução TRE-ES nº 239/2013 que dispõe sobre o rezoneamento da Justiça 
Eleitoral no Espírito Santo, e confere nova redação ao Anexo VIII, referenciado pelos 
incisos IV e XXIII do art. 1º. 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 09/2016, oriundo do Juízo da 42ª Zona Eleitoral; e 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 013/2016, oriundo do Juízo da 6ª Zona Eleitoral,  
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o Anexo VIII, referenciado pelos incisos IV e XXIII do art. 1º da Resolução 
TRE-ES nº 239/2013, alocando as localidades de Córrego Estrela e Córrego Santa Joana 
no quadro de bairros constituintes da 42ª Zona Eleitoral e a localidade Distrito de Itapina 
no quadro de bairros constituintes da 6ª Zona Eleitoral. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO. 
 
Vitória (ES), 07 de março de 2016. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
Presidente 
 
DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR 
Vice-Presidente/Corregedor Regional Eleitoral 
 
DR. DANILO DE ARAÚJO CARNEIRO 
 
DR. HELIMAR PINTO 
 
DR. ALDARY NUNES JUNIOR 
 
DRª. CRISTIANE CONDE CHMATALIK 
 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL  
  

Documentos da DG 

 
Portarias 
 

 
PORTARIA Nº. 60/2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO § 2º, ART.7º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.054/05, E DO ATO Nº 36/97 DA 
PRESIDÊNCIA DESTE REGIONAL, 
 
Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Vistoria nos Centros de Detenção Provisória e nas Unidades de Internação de Menores com 
vistas às Eleições 2016. 
 
DESTINO: Cachoeiro do Itapemirim - ES 
DATA DE CHEGADA: 07/03/2016 
DATA DE SAÍDA: 07/03/2016 
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DESTINO: Marataízes - ES 
DATA DE CHEGADA: 08/03/2016 
DATA DE SAÍDA: 08/03/2016 
 
DESTINO: Colatina - ES 
DATA DE CHEGADA: 09/03/2016 
DATA DE SAÍDA: 09/03/2016 
 
DESTINO: São Domingos do Norte - ES 
DATA DE CHEGADA: 10/03/2016 
DATA DE SAÍDA: 10/03/2016 
 
DESTINO: Linhares - ES 
DATA DE CHEGADA: 11/03/2016 
DATA DE SAÍDA: 11/03/2016 
 
BENEFICIÁRIO(S) 
NOME: ANTONIO HENRIQUE ANTUNES   CARGO/FUNÇÃO: FC-6      VALOR: R$ 882,00 
 
Vitória, ES, 08 de março de 2016. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 
CORREGEDORIA ELEITORAL 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
ZONAS ELEITORAIS 

 

6ª Zona Eleitoral 

 
Editais 
 

 
EDITAL Nº. 16/2016 
REPRESENTAÇÃO 
 
PROCESSO: REP 62-69.2015.6.08.0006 
PROTOCOLO: 16.812/2015 
MUNICÍPIO: COLATINA/ES 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADA: S/A A GAZETA 
Advogados: PABLYTO ROBERT BAIÔCO RIBEIRO, OAB/ES 10.097; JULIANE DA SILVA 
ARAÚJO MORAES, OAB/ES 12.033; DANIELA CASTELO MARTINS, OAB/ES 18.913. 
REPRESENTADA: ORRICO & CALIMAN LTDA (INSTITUTO FUTURA) 
Advogado: RAFAEL HENRIQUE GUIMARÃES TEIXEIRA DE FREITAS, OAB/ES 14.064 
 
De ordem do MM. Juiz da 6ª Zona Eleitoral, Dr. André Guasti Motta, INTIMO S/A A 
GAZETA e ORRICO & CALIMAN LTDA (INSTITUTO FUTURA), para apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto pelo Ministério Público Eleitoral nos autos em referência, nos termos 
do §8º do artigo 96 da Lei nº.9.504/97. 
 
Colatina/ES, aos três (03) dias do mês de março (03) de dois mil e dezesseis (2016). 
 
NUMMILA RENATA BAIÔCO RIBEIRO 
CHEFE DE CARTÓRIO 
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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